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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA .

Processo: nº 055/2025


           Protocolo: 20 de março de 2025.
Matéria: PL 46/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Maria Helena Krummenauer

Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 46/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 24/03/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou no sentido de que seja estabelecido pela administração no texto da proposição as informações básicas da relação a ser estabelecida com a organização da sociedade civil, notadamente o valor e a forma do repasse, se parcelado ou não, a finalidade em que os valores devem ser aplicados, o instrumento pelo qual a relação será estabelecida, o prazo do instrumento e sua possível prorrogação, bem como a necessidade de prestação de contas do recurso recebido, nos termos da legislação municipal pertinente. 
Por fim, a autorização do repasse dar-se-á após a aprovação da lei, não havendo respaldo legal para que o repasse tenha efeitos retroagidos. Nesse sentido, é possível que o Executivo aumente o valor repassado nos primeiros meses para que compense eventuais períodos que ficaram descobertos, no entanto, a retração dos efeitos não é considerada viável juridicamente.
Diante disso, tem-se que o PL em análise está adequado quanto à iniciativa e ao conteúdo normativo, em relação a forma e a cláusula de vigência recomenda-se as alterações sugeridas na presente Orientação Técnica. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27 de março de 2025. 

____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER  - RELATORA
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
ROSANA SCHERER VICE - PRESIDENTE

____________________________________
PAULO SATTLER - MEMBRO
